
EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS


Nobres vereadores

				A prorrogação do prazo de dois para três anos para a realização de concurso público para o Cargo de Controlador Geral é necessária, pois o período de pandemia vivenciado não só por nosso país, mas pelo mundo atrasou os projetos de diversas cidades dentre eles a realização de concurso público.

				Sendo o cargo de Controlador Geral Essencial ao desenvolvimento das atividades dessa Casa Legislativa a melhor solução encontrada no momento é a prorrogação por mais 01 (um) ano para que seja possível a realização de concurso público nos termos legais.


				Assim, peço a aprovação.
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